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SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 1991	 BRASiLIA — DF

39 O abono de que trata este artigo será pago até o quinto dia MB do tete
subseqúente ao ma de sua competéncia

•	 $4° O valor horário do abono será igual ao quociente da divisão do valor do
abono mensal de que trata este artigo por desentoo e viam eu valor diário, por trinta

13° O abono referido neste aniso, assim como aparcelado  &cimo terceiro
salário dele decorrente, arreta incorporados acs salada a qualquer thulo tamdellnela
para fins de cálculo das antecipações e reajustes de que trata • Lei n• 8.222, de 1991. Rem

PÁGINA	 estarão sujeitos a quaisquer irmanam de caráter tratara trabalhista ou previdenciain.

211923	 MI. 29 O dáposto nome Lei do se aplica:
29935	 I• aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagem pecuniária'

de servidores públicos civis e militares da Administração Pública Federal direta, autárquica •29912	 fundadora. bem asaim aos respectivos proventos de aposentadoria e ta penam de seus29902
295n3	 beneficiaria; e
28•17
2116•	 - soa benefícios de prestaçáo continuada pagos pela Previancia Social.
211••
MIO	 Art. 30	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 03•1 11/4•08
29190	 financeiros a partir de 1 9 de dezembro de 1991.
299)8

An. 49 Revogama as disposição' em COOM•10.

República. 
Branflia, 19 de banam

	
de 1991, 1709 da Indepenancia • 1039 da

PUXANDO OOLIAR
Antonio ilagrá

Lei

Atos do Poder Legislativo

LEI 1189 9.271 DE 19 Me tetetaa0 os 1991

LUskombre a cemseesio de abono aos
ao má de dezanbro de

1991.  dá amai providas:ia

O ressiozoTs	 D	 REPÚBLICA
Faço saber que o Convem Maciota decreta* eu sanciono • seguinte

Art. le E devido eme trabalhadores, aclusivamente no más de dezembro de
1991, abono no valor de Cr$ 21.0~ (vime e um mil cruzeiros) mensais, desde que o valor
do salário ame ma somado ao valor do abono concedido não ultrapasee a CrS 141090,00
toemo e quarenta e sete mil cruzeiros).

. 9 19 $e a soma referida ame aitiio uhrepasear CrS 147.000,09 fumo e
gearam e tete mil meeiros), o abolso sol reISizido de forma a garantir a condiçãoamabelaids

29 Para os fins do aposso no ~rafo anemia consideram-se integrantesdo dado de cada na ai parcelas reoultantes da aplicação das antecipações e reajustes de
que uma a Lei n9 11.= de 5 de membro de 1991.

LEI MO 9.277 Cal 19 Da ENZE.1010 1111 1991

Ameba o Podar Enodo, a abrir ao
Orçara& Metal & Uai& adila
esmoei Nd o Mio do 015
IS.1611371000.00. Para CG eu 189oupedfica

O PRESIDENTE	 DA	 1111PDDLICAFaço saber que o Coarem Nacional decreta* ou rociou ímpia

Art. ri fio Poder Executivo autorleado__e ab_ritoo Ogamoto Real Ltaillo
(Lei n9 1.179, de 3) de janeiro de 1991), ao favor....lihrts de Roodlelloaeuprctal até o limite de Cri 15.260.3 .990.00 (quinto MOO" amo o asam& lie
Anexo desta Lei.
nu	 trezentos e setenta e dhco roil examino). pra atada progratesok effelain do

An. 39 Os reclina necaskies à oseatalte do ditou& ao aut. ultderdecorrerão das disponibilidades de que trata o Idsan. la da Comidenição Falena

An. 39 Este Lei entra ma vigor ria dem de atie pablicapta.

República. Brasília. 19 de asam. de INL 17O9 da ladeperallacia 30, da

PERriANDO COLLO'
~gen* kidnIm• amara

lei:

MIM • mitimmem aa	 IGI	 11•••3 a lad dl 0.277, da 19.12.91.Mn • SK••••11 N 11~1111111NI ~MI 
~anã II* ~mu. ownaprafflactam --E
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Talim 1.1111,1188 DEM Int 	 '	 •

mó:TAVARES bA bom-
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'IlsA/de; datetti4oitáü DE MEEDIE2 „,4LBZÉTO At:muni) MOYSÉ..9
Ed
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c PtAPa.orriqa	 tru

(Publicada no Diário 040141 de., 19 da- dambro 40.21991-ilaclo /)
IMMOÇÃO •	 •

Publica-sa o Anexo XII por °ar- sido o,aitidó quando da- Z.01.1.10.1010
181.

ANÉXO

(Lm ro 6279.	 17-015 clterinr6

Anexo VIII da LeJ; n. 7.995/90 e Anexo XIX da Lei .0. 7923/89
Giati{icnOed

(servidores do PCC -L.o . n. 3.645Y10 e Lei: .0 6,550/98/

NÍVEL SUPERIOR

QUIMICO, FARMACtUTICO: '
.ENCENUEIRD ACRW080 r alnc).4 ( as )

302.448,45
105.747.19
109:151,99
112.666,41
116.294,30
120:038,6k
123.903,16\
12/.893,35
132.01,1"e15
136.261,77
140.649;19
145.17/, 86
/49.852,36
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